
 

Município de Luzerna (SC) 

Gestão de Convênios 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO PERCENTUAL ISS 

 

Eu, JULIANO SCHNEIDER, inscrito no CPF nº 005.113.009-21, ocupando 

o cargo de Prefeito do Município de Luzerna/SC inscrito no CNPJ nº 

01.613.428/0001-72, DECLARO, objetivando prova da verdade junto ao 

Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR e para fins de comprovação ao 

Convênio nº 906767/2020, Contrato de Repasse nº 1073399-86, Objeto 

“Realização de pavimentação asfáltica de vias urbanas no município de 

Luzerna/SC“, para fins de incidência na fonte do ISS, com observância ao disposto 

do Artigo 03 da Lei Complementar nº 116/2003, que a alíquota aplicável para 

retenção na fonte no mês de maio/2021, deverá ser de 3%, conforme Lei 

Complementar nº 128/2008, Anexo III.   

Não tendo mais nada a declarar, e sendo prova da verdade, firmo o 

presente. 

 

Luzerna, 07 de junho de 2021 

 

 

 

JULIANO SCHNEIDER  
PREFEITO DE LUZERNA/SC 
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